
 
 

   

MINUTA DO EDITAL  
PROCESSO N° 033/2026 - EDITAL DE DISPENSA N° 013/2026 

 
LICITAÇÃO “ EXCLUSIVA” PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para execução da 
obra de construção de muro perimetral da Escola Municipal Campestre, localizada no 
município de São Bento do Tocantins/TO, conforme especificações técnicas constantes 
na planilha orçamentária, memorial descritivo e demais documentos que integram o 
processo. 

 
Valor total orçado: R$ 130.178,59 (cento e trinta mil cento e setenta e oito reais e 

cinquenta e nove centavos). 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO BENTO DO TOCANTINS, Estado do 
Tocantins, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o nº 
32.316.900/0001-39,  com paço Municipal localizado na Praça Antônio Osvaldo Franco. 

- Centro – São Bento do Tocantins/TO, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará DISPENSA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital e em seus elementos constitutivos, 
observando os preceitos do direito público, em especial às disposições contidas na Lei 
Federal nº. 14.133/2021, incluindo a legislação pertinente e complementar. 

 

As propostas comerciais com a documentação de habilitação serão recebidas a 
partir das 08:00 horas do dia 24/04/2026 até as 00:00 horas do dia 28/04/2026 no 
endereço eletrônico: saobentolicitacao@gmail.com.  
 
1- DOCUMENTAÇÃO PARA EFEITO DE HABILITAÇÃO: 
 

1.1. Para fins de participação como licitante no presente certame, serão exigidos os 
documentos a seguir relacionados: 
 

1.2. Habilitação Jurídica: 
a) Cédula de Identidade do (s) titular (es) e/ou de todo (s) o (s) sócio (s); 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial do Estado sede da empresa, no caso de sociedades comerciais; ou 
c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial do Estado sede da empresa, acompanhado de documentos que tratem 
sobre a eleição de seus diretores, no caso de sociedades por ações; ou 
d) Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País; ou 
e) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
f) Aditivo (s) ao ato constitutivo, estatuto ou contrato social, se houver; e 
g) A inscrição na Junta Comercial do Estado sede da empresa, do Ato Constitutivo, 
acompanhado da composição da diretoria em exercício, no caso de sociedades civis; ou 
h) Certificado da condição de Microempreendedor Individual – MEI. 
i) Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os 
representantes de microempresa e empresa de pequeno porte deverão apresentar 



 
 

   

certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a 
Instrução Normativa DNRC nº 103/2007.  
 
1.3. Regularidade Fiscal: 
a) Prova de inscrição no CNPJ/MF – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
b) Prova de regularidade junto ao Ministério da Fazenda, através da Certidão 
Conjunta Negativa de débitos relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, incluindo as contribuições sociais e previdenciárias; 
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada; 
d) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 

junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 
sediada; 
e) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 

Federal; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 

1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL E TÉCNICO-PROFICIONAL, deverá 
ser apresentada: 

Quanto à capacitação técnico-operacional: 

Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, 
devidamente registrado no CREA ou CAU competente e acompanhado da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico (CAT) ou RRT, comprovando a execução de obra ou serviço 
de engenharia compatível com o objeto da presente licitação. 

Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, o(s) atestado(s) 
deverá(ão) contemplar obrigatoriamente a execução das seguintes parcelas de maior 
relevância técnica e valor significativo, correspondentes a no mínimo 50% (cinquenta 
por cento) das quantidades previstas na planilha orçamentária:  

1.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; 

b) As empresas sujeitas à apresentação de Escrituração Contábil Digital (ECD) nos 
termos do art. 2º do Decreto Federal nº 6.022/2007, com a utilização do Sistema 
Público de Escrituração Digital (SPED), poderão apresentar em documentos 
impressos extraídos do livro digital o Balanço Patrimonial a Demonstração de 
Resultado, os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Digital e o Termo de 
Autenticação na Junta Comercial, todos emitidos pelo Programa Validador e 



 
 

   

Autenticador (PVA); 
c) O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por ações deverá ser o 

publicado no Diário Oficial, dentro do prazo estabelecido na Lei nº 6.404/76 em seu 
art. 132; 

d) O Balanço Patrimonial da empresa deverá ser o transcrito do “Livro Diário”, 
indicando-se as folhas do “Livro Diário”, assinadas pelo contador da empresa, 
acompanhado de seus respectivos termos de abertura e encerramento, estes 
devidamente assinados pelo contador e pelo representante legal da empresa. O 
Balanço e os termos deverão estar registrados na Junta Comercial ou Cartório de 
Títulos e documentos. 

e) No caso de empresas constituídas recentemente, estas deverão apresentar o 
Balanço de Abertura devidamente registrado e as demonstrações contábeis 
referentes ao período compreendido do início das atividades até data próxima a 
abertura das propostas, onde limitar- se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

f) A situação financeira da empresa será comprovada através dos seguintes índices, 
devendo as empresas licitantes apresentar declaração contendo os cálculos, 
devidamente assinados pelo representante legal e por profissional habilitado da 
área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos 
previstos no edital. 

g) Somente serão habilitadas as licitantes que obtiverem: 

 

 
Liquidez Imediata 

 Disponibilidades* 
Passivo 
Circulante 

Igual ou 
maior que 1,0 

 
Liquidez Seca 

 Ativo Circulante - Estoques - Depesas 
Antecipadas 

Passivo Circulante 

 
Igual ou 
maior que 1,0 

 
Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 
Passivo 
Circulante 

 
Maior que 
1,0 

 
Liquidez Geral ou 
Total 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo Passivo Circulante + Exigível a 
Longo Prazo 

 
Maior que 
1,0 

Grau de 
Endividamento 

Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo 
Prazo 

Patrimônio Líquido 

Igual ou 
inferior a 
1,0 

Participação de 
Capital de Terceiros 
sobre Recursos 
Totais 

Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo 
Prazo Passivo Circulante + Passivo Exigível a 
Longo Prazo + Patrimônio Líquido 

 
Igual ou 

inferior a 
1,0 

Patrimônio Liquido 10% do valor estimado da obra 

 

(*) Caixa+Bancos+Aplicações de Curto Prazo. 

 

h)  Certidão negativa de feitos sobre Falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade. Para as 
empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser 



 
 

   

apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra 
instalada a filial. 

i) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo 
prazo de 90 (noventa) dias de sua emissão. 

j)  O Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer 
tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já 
entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

k)  A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para 
complementação da documentação exigida para a habilitação. 

l)  Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número 
do CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. 
Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à 
filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os 
documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, 
simultaneamente. 

m)  Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos 
há menos de 90 ( noventa) dias da data estabelecida para o recebimento das 
propostas. 

n)  As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação 
dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 
capacidade econômicofinanceira, excluídas parcelas já executadas de contratos 
firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na 
data da sessão pública de abertura deste CONCORRENCIA, não é superior ao 
Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada 
neste Edital. 

o)  Declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração 
do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. Quando houver 
divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, 
entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as 
devidas justificativas. 

 

1.6. Serão inabilitados os licitantes que não atenderem as exigências acima. 
 

2 – PROPOSTA: Os licitantes deverão cadastrar exclusivamente via sistema até o dia, 

hora e local estabelecidos neste edital, as propostas de preços, com páginas numeradas 
e ordenadas, em papel timbrado da empresa, contendo nome, endereço, e-mail e CNPJ, 
de acordo com as especificações e quantitativos apresentadas na (s) Planilha (s) de 
Orçamento Básico, em anexo, onde deverão constar: 
 

a) Proposta, mencionando o valor total proposto, em algarismo e por extenso, e 
indicando expressamente o seu prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias, contados da data fixada por este Edital para realização da licitação; 
b) Planilha Orçamentária, conforme anexo deste Edital, devendo ser preenchido os 
campos destinados aos preços unitários propostos para todos os serviços e calculados os 
respectivos preços totais, não sendo admitido, preço unitário e total, superior ao da 
planilha base, sob pena de desclassificação da proposta de preços; 
c) Serem apresentadas digitadas, sem rasuras; 



 
 

   

d) Indicarem o prazo de entrega/prestação de serviço; 
f) Estarem datadas em uma das folhas e assinadas em todas as folhas por seu 
representante legal; 
g)  Indicarem os dados bancários da empresa (Banco / Agência / Conta); 
h) Na elaboração da proposta de preços o licitante deverá observar as seguintes 
condições: Os preços unitários propostos para cada item constante da (s) planilhas (s) 
de orçamento deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: 
equipamentos, mão de obra, encargos sociais, impostos, taxas, despesas 
administrativas, transportes, carrego e descarrego, seguros, lucro e outros que sejam 
incidentes na execução do objeto pretendido; 
 

2.3. O valor unitário deverá estar com valor igual ou abaixo do orçado para cada ITEM, 
sob pena de desclassificação da proposta. 

2.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima, sejam 
omissas ou apresentem irregularidades insanáveis. 
 

3 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão estar em conformidade 

com as especificações discriminadas no Termo de Referência. 

4 - INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O presente Edital servirá como seleção da 

melhor proposta, para posterior contratação. 
A presente contratação está assegurada com orçamento vinculada à seguinte rubrica 
orçamentária: Unidade orçamentária:  

 AÇÃO DOTAÇÃO FONTE ELEMENTO 

Construção, Ampliacao e 
Reforma de Unidades 

Escolares 
12.361.0005.1029 

1.540.0000.000000 
1.542.0000.000000 

449039 

 

5 - INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não 
explicitadas neste termo e/ou seus elementos constitutivos serão decididos pelo Agente 
de Contratação através do e-mail: saobentolicitacao@gmail.com, segundo as 
disposições contidas na Lei 14.133/2021. 

6 – FORO: As questões decorrentes deste Edital que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas na comarca de Tocantinópolis – TO, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
São Bento do Tocantins/TO, 22 de abril de 2026. 
 

DAGNA MARTINS DA CRUZ SOUSA 
Agente de Contratação 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

   

ANEXO II - DECLARAÇÃO CONJUNTA: 
 
NOME XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX CNPJ/CPF 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ENDEREÇO XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
FONE XXXXXXXXXXXXXXXXXX EMAL XXXXXXXXXXXXXX NESTE ATO 
REPRESENTADO POR XXXXXXXXXXXXXXX 
 
 
DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem fatos supervenientes 

impeditivos para sua habilitação na presente dispensa, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
 
DECLARA que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 
 
DECLARA expressamente que se enquadra como Micro- empresa ou Pequena 
Empresa, conforme Lei Complementar nº 123/2006; 
 
DECLARA que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
 
DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
 
 
 
 

************************* 
******** Diretor ou representante legal – RG/CPF 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

   

ANEXO III - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ______/2026 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° ______/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº _____/2026 
 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO 
BENTO DO TOCANTINS, COM A EMPRESA _________________, E PARA O FIM QUE A 

SEGUIR SE DECLARA: 
 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO BENTO DO TOCANTINS, Estado do 
Tocantins, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o nº 32.316.900/0001-39,  

com paço Municipal localizado na Praça Antônio Osvaldo Franco. - Centro – São Bento do 
Tocantins/TO, neste ato representado pela senhora  WESLANY DOS SANTOS RODRIGUES, 
inscrita no CPF nº 760.591.971-91, RG nº 606.165 SSP/TO, domiciliada na Praça Osvaldo 
Franco N° 62, centro, São Bento do Tocantins/TO, e do outro lado a empresa XXXXXX, 

inscrito no CNPJ/MF: xxxxxxx, com sede à xxxxxxx, representada pelo seu proprietário o 
senhor xxxxxxx, inscrito no CPF nº xxxxxxx e RG nº xxxxxx,  no final assinando, doravante 
denominada de CONTRATADO, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, sujeitando-se, 
as partes, às suas normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas: 
 
1 - DO OBJETO 

 
1.1- O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada em 
engenharia para execução da obra de construção de muro perimetral da Escola 
Municipal Campestre, localizada no município de São Bento do Tocantins/TO, conforme 
especificações técnicas constantes na planilha orçamentária, memorial descritivo e 
demais documentos que integram o processo. 
2 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
2.1 - O presente contrato tem fundamento com base no art.75, inciso II, da lei Federal nº 
14.133/21. 
 
3 - DO VALOR/ITENS 

 
3.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução dos serviços objeto deste 
contrato, a quantia total de R$ ________ (xxxxxxxx). 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
     

 
4 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
4.1 - O pagamento será efetuado com base na Nota de empenho, e será efetivamente 
executado até o 30º (trigésimo) dia do mês vencido, após o recebimento da Nota fiscal e a 
mesma ser atestada, por meio de depósito ou Transferência em conta corrente do 
CONTRATADO. 
 
5 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
 



 
 

   

5.1 - Preços firmes e sem reajuste. 
 
6 - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
 
6.1 - O contrato terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses. 

 
7 – DA EXECUÇÃO 
7.1 O regime de execução do presente contrato será pelo Regime de Execução de 
Empreitada por preço Global, os modelos de gestão e de execução. 

 
8 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias contados da convocação para sua formalização 

pela Contratante. 

8.2 executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a disponibilização do corpo funcional necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais; 

8.3 Será de responsabilidade da CONTRATADA a disponibilização de todos os materiais que 
se fizerem necessário à boa execução do Contrato; 

8.4 responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração; 

8.5 reparar quaisquer danos, comprovadamente, de sua responsabilidade, quer sejam 

decorrentes de ação ou omissão, que tenham sido causados a quaisquer equipamentos e 
instalações do CONTRATANTE, bem como por erros ou falhas na execução ou administração 
dos serviços envolvidos no objeto do CONTRATO; 

8.6 manter absoluto sigilo quanto ás informações pertinentes ao objeto que deverão ser 

entregues, vedada sua divulgação, sem permissão da Contratante; 

8.7 executar os serviços objeto do presente contrato, nas condições estabelecidas no 

presente Termo de Referência e na proposta de preços apresentada; 

8.8 adotar todos os critérios de segurança, tanto para os empregados quanto para a execução 

do serviço em si, inclusive as normas internas e de segurança no trabalho com fornecimento 
de equipamentos apropriados conforme legislação vigente; 

8.9 substituir, quando solicitado pela Contratante, qualquer empregado que não mereça 
confiança e que tenha conduta inconveniente ou incompatível com o exercício das funções 
que lhe forem atribuídas; 

8.10 facilitar a fiscalização procedida por órgãos competentes, no cumprimento de normas, 

cientificando a Contratante do resultado das inspeções; 

8.11 iniciar os serviços imediatamente após a assinatura do contrato, e recebimento da ordem 

de serviços. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
9.1. Prestar informações e esclarecimentos necessários que venham a ser solicitados pela 
empresa; 
9.2. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem 
fornecidos, bem como a descrição; 



 
 

   

9.3. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento dos serviços; 
Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as exigências deste Termo de 
Referência, Contrato ou solicitado; 
9.4. Notificar a CONTRATADA na ocorrência de eventuais imperfeições, concedendo-lhe 
prazo para correção, bem como na aplicação de eventuais penalidades, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa; 
9.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
9.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis; 
9.7. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento dos serviços, no prazo e condições 

estabelecidas no processo e seus anexos. 
 
10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar ao (à) CONTRATADO (A), as seguintes sanções: 
a) advertência. 
b) multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do licitante vencedor 
em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação feita pelo(a) CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia 
de atraso na entrega do objeto licitado, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento), cumulativos, sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério do(a) Secretaria de Administração e Planejamento, em caso de 
atraso na entrega do objeto superior a 30 (trinta) dias; 
b.4) os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontados “ex-offício” do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer Fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto ao(à) Secretaria de Administração e Planejamento, independente 
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o(a) CONTRATANTE promova 
sua reabilitação. 
11 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
11.1 – A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, e ficará o contrato 

rescindido de pleno direito, independente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
12 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
12.1 – O contrato a ser firmado com a contratante, poderá ser alterado nos casos previstos na 

Lei Federal nº 14.133/2021, desde que haja interesse da administração, com a apresentação 
das devidas justificativas. 
 
13 - DA FONTE DE RECURSOS 



 
 

   

 
13.1 - O valor global do contrato a ser celebrado, correrá por conta da dotação orçamentária: 

 

 AÇÃO DOTAÇÃO FONTE ELEMENTO 

Construção, Ampliacao e 
Reforma de Unidades 

Escolares 
12.361.0005.1029 

1.540.0000.000000 
1.542.0000.000000 

449039 

 
14 – DO FORO 
14.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Araguatins/TO, para dirimir toda e qualquer 

controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
14.2- E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 

(duas) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que possa produzir os efeitos legais. 
 
São Bento do Tocantins/TO, ____ de __________ de 2026. 

 
 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO BENTO DO TOCANTINS 

 CNPJ nº 32.316.900/0001-39 

 WESLAINY DOS SANTOS RODRIGUES 
 Gestora do Fundo Municipal de Educação 

CONTRATANTE 
 

CONTRATADO 
 
  TESTEMUNHAS: 
 

 
01________________________________          02_________________________________ 
Nome:                                                                    Nome: 
CPF:                                                                       CPF: 
 

 
 


